
 

      

 

 

     ANEXO I 

TETOS DE DESCONTOS E BENEFICIÁRIOS 

 

 

1. A FUCS/UCS concederá aos funcionários e dirigentes da “Conveniada”, os seguintes 

descontos: 

 

Tipo de curso Modalidade Percentual Condições 

Graduação e 

Graduação em 

Tecnologia EAD 

EAD 10%  O desconto será concedido sobre o 

valor da matrícula no curso, de 

acordo com o período definido no 

Requerimento de Matrícula 

(trimestral ou semestral). 

Graduação (exceto 

medicina humana e 

medicina veterinária) 

Presencial 20% O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula. 

Graduação (somente 

Medicina Veterinária) 

Presencial  

15% 

O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula. 

Graduação em 

Tecnologia – 

“UCSTec” 

Presencial 15% O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula. 

Pós-Graduação Lato 

Sensu 

Presencial  15% O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula e para pagamento em até 12 

(doze) parcelas mensais, a contar da 

confirmação da turma. 

Pós-Graduação Stricto  Presencial 20% O desconto será aplicado sobre o 

valor integral da matrícula dos cursos 

de mestrado ou doutorado ,conforme 

Requerimento de Matrícula. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Programa de Línguas 

Estrangeiras 

Presencial e 

EAD 

15% O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula. 

UCS Sênior Presencial 15% O desconto será concedido sobre o 

valor integral da matrícula na(s) 

atividade(s) contratada(s), conforme 

estabelecido no Requerimento de 

Matrícula, não sendo aplicável a 

viagens e passeios. 

Cursos de Extensão Presencial e 

EAD 

15% O desconto será aplicado 

semestralmente sobre o valor integral 

da matrícula no curso, conforme 

informado no Requerimento de 

Matrícula. 

 

1.2 Os cursos “in company” terão precificação própria. 

 

 

 

Marcelo Faoro de Abreu 
Diretor Administrativo e Financeiro da FUCS 
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